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                                                   TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE

PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO - ES 

GÁS e ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA JUSTIÇA, 

CIDADANIA, EDUCAÇÃO E ARTE, QUE ENTRE SI 

FIRMAM:

A) COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO, 

-65, situada na Av. Nossa Senhora da Penha, Nº 714, Salas 

1101 - 1105 e 116-1120, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29.055-130, representada neste 

ato pelo Diretor-Presidente, HEBER VIANA DE RESENDE e pelo Diretor Administrativo-

Financeiro, WALTER FERNANDO PIAZZA JÚNIOR, na forma do seu Estatuto Social, 

doravante denominada 

B) ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA JUSTIÇA, CIDADANIA, EDUCAÇÃO E ARTE, entidade 

civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.653.530/0001-92, Inscrição Estadual - Isento, situada na Rua Paulo Roberto 

S/N, Centro Ibiraçu - Espírito Santo, CEP: 29.670-000, representada neste ato

pela sua presidente, Pollianny Siqueira Silva Santos, inscrita no CPF sob o nº 

071.290.557-07 e RG sob o nº 1.094.915 SSP-ES.

As partes acima qualificadas comparecem ao presente instrumento com o objetivo de 

aditar o Contrato acima referenciado, o qual foi celebrado em 30/06/2022 de forma a 

formalizar a cláusula e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR E PAGAMENTO

1.1. O presente termo aditivo tem por objetivo promover o acréscimo de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais) ao contrato celebrado em 30 de junho de 2022, para o projeto 

de patrocínio , diante da avaliação dos projetos inscritos na 

Chamada Pública da ES Gás para o 3º trimestre , o qual foi aprovado pela Diretoria 

Executiva da ES GÁS, na 161ª RDE, realizada em 23 de setembro de 2022 , onde 

ficou ajustado tal repasse para 30 de setembro de 2022 , passando o valor total 

a ser incentivado de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
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1.1.1. Resta convencionado entre as partes, que não será objeto de qualquer

penalidade, caso não se tenha saldo disponível para cumprir com o pagamento 

previsto no item 1.1.

1.2. As Partes declaram que o presente termo aditivo representa a livre manifestação 

de vontade das partes, prevalecendo sobre quaisquer tratativas, escritas ou 

orais, anteriormente mantidas entre as Partes, quanto ao objeto do contrato ora 

aditado.

1.3. As Partes contratantes, expressamente, ratificam todas as cláusulas e condições 

do contrato ora aditado, que não foram alterados pelo presente instrumento.

1.4. E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 

de forma digital.

Vitória, 27 de setembro de 2022.     
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